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1. Recordo, sempre emocionado, o dia festivo da minha 

colação de grau de bacharel em ciências e letras, no Giná
sio Nogueira da Gama, que LAMARTINE DELAMARE, O velho 

educador brasileiro, mantinha em Jacaréi e ainda hoje diri

ge em Guaratinguetá. Primeiro ginásio equiparado do Es

tado de São Paulo, foi dos últimos, no entanto, a conferir 

o grau de ensino secundário, tamanha a ética do seu nobre 

fundador. A minha turma foi a primeira a bacharelar-se. 

Meia dúzia. ADALBERTO L E M E FERREIRA, ALFREDO PIMENTA DE 

PADUA, JOÃO OTÁVIO NEVES, JAIME PIMENTA DE PADUA, JOA

QUIM VÍTOR DE SOUZA MEIRELES NETO, W A L D E M A R MARTINS 

FERREIRA. Paraninfou-a Luiz N U N E S FERREIRA FILHO, profes

sor de línguas àquele tempo e, mais tarde, professor da Fa

culdade de Direito do Rio de Janeiro. Presidiu a solenida

de DOMINGOS RÜBIÃO ALVES MEIRA, o já notável clinico que 

viria a ser professor dos mais insignes da Faculdade de Me

dicina da Universidade de São Paulo, como delegado fiscal 

do governo federal. Desvanecido, depois do meu discurso 

de orador da turma, de suas mãos recebi o meu diploma de 

bacharel, a que uma larga fita verde amarela, entrelaçada 

á margem do pergaminho, com as duas pontas presas, num 
estojo de prata, por um carimbo em pingo de lacre, dava 

o colorido dum documento nacional. 

Foi isso aos 20 de fevereiro de 1904.. 

Meu Pai, a quem passei o diploma, que acabara de re
ceber e ia abrir-me as portas dos cursos superiores, aco
lheu-o justamente comovido, como presente raro e hon-
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rosissimo para u m homem pobre, que via coroado de êxito 
fase das de maior rudeza de sua vida cheia de trabalhos. 

De regresso ao nosso torrão natal, tomou-se, como era 
natural, de cuidados pelo meu diploma. Ofereceu-se-lhe, 
e o oferecimento foi aceito prazenteiramente, para tirar dele 
a publica fôrma havida como necessária para a minha en
trada no curso superior a que me destinava, um dos tabe
liães conterrâneos, FRANCISCO DA SILVEIRA GUIMARÃES, depois 
transferido para uma das escrivanías orfanologicas desta 
comarca. Enquadrado, a seguir, em larga e vistosa moldu
ra, passou, para gáudio da família, a ornamentar uma das 
paredes da modestíssima sala de visitas de nossa boa casa 
provinciana. 

Março era o mês das matrículas na Faculdade de Di
reito de São Paulo. Estavam em vésperas de findar-se, quan
do tratei da minha. Redigido o meu requerimento, ao pé do 
qual JOSÉ Luís DE ALMEIDA NOGUEIRA, que seria meu pro
fessor de economia política, atestou minha identidade, jun
tei os documentos exigidos pelos regulamentos. Receioso 
de tudo e de todos, como o mais timorato dos calouros, di
rigi-me para o velho mosteiro do largo de São Francisco, 
cuja demolição eu haveria, duas décadas depois, de ordenar 
e efetuar-se para a construção do grande e monumental pa
lácio, que no mesmo chão se ergueu. Ao transpor a porta 
alta e larga, encimada pela placa com o nome glorioso de 
ALVARES DE AZEVEDO, achei-me no átrio, tendo á frente a por
tada das arcadas e as duas escadas marmóreas, que a ladea
vam, e iam ter ao primeiro andar. Subi a da direita, que 
dava numa porta aberta. Entrei. Sala quasi monacal. No 
canto direito, um terno de mobília preta, de palhinha, aus
tríaca. Grande relógio de armário antigo. Dando costas 
para a janela, trabalhava em sua mesa, cheia de papeis, o 
secretário, de imensa popularidade, cuja aspereza era notó
ria. Inúmeras pessoas, de pé, aguardavam a vez de ser 
atendidos. Esperei que chegasse a minha, examinando o 
novo ambiente, que se me apresentava. Estava meio em 
êxtase, quando o secretário me perguntou o que queria. 
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— Veiu matricular-se? A esta hora? Porque não che

gou antes? 
Não respondi, meio aturdido. Atirei-lhe ás mãos, ma-

quinalmente, o meu requerimento. O secretário — era JÚ
LIO MAIA — a fitar-me, desenrolou-o, enrolando-o em segui
da em sentido oposto, afim de di,stender o papel. Leu-o. 
Releu-o. E inquiriu-me: 

— Como se chama 0 senhor é o próprio W A L D E M A R 

MARTINS FERREIRA? 

Sem esperar a resposta, entrou a examinar os documen
tos. Deu com a publica fôrma de meu diploma de bacha
rel em ciências e letras. Leu-a demoradamente, sublinhan
do a lápis azul um de seus tópicos. Mas não se conteve: 

— Não! Não está certo! O senhor não está com os 
seus documentos em ordem! Onde está o seu diploma? 
Não o trouxe? Guardou-o como relíquia? 

— Aí está, tartamudei, a publica fôrma. 

— Ora, a publica fôrma! Pois o senhor não sabe que 
publica fôrma, por si só, sem ser conferida, não vale nada? 
Nunca leu o regul. n. 737? 

Eu, que jamais tinha ouvido falar nesse regulamento, 
e confiava muito mais na sabença do tabelião de minha 
comarca, fiquei tonto. Então a publica fôrma não valia 
nada?!. 

— De onde é? De Bragança? Pois se lá deixou o seu 
diploma, mande busca-lo. E com urgência! Para não per
der a sua matricula. Terminado o prazo, não se matriculará! 
Deixe o seu requerimento e traga-me logo o seu diploma. 
Não perca tempo! 

Desci a escada curva aos saltos. Corri ao telégrafo, mais 
morto do que vivo, meio confuso. Com que então a publica 
fôrma, com o sinal publico do tabelião, por ele tirada e con
ferida, devidamente selada, não valia nada!. 

Deu-me JÚLIO MAIA a minha primeira lição de direito, lo
go de entrada. Manuseei, quando pude, o regul. n. 737, de 25 
de novembro de 1850, e tirei a prova dos nove. O homem 
tinha razão. 
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Meu Pai, sem compreender bem o meu telegrama, man
dou retirar das molduras, em que, com tanto carinho, o fi
zera enquadrar, o meu diploma, e imediatamente mo en
viou. Aos 26 de março de 1904, apresentado ele, determinou 
JÚLIO MAIA a minha matricula no primeiro ano da Faculdade 
de Direito de São Paulo, como vigésimo quinto duma lista 
encimada, em primeiro lugar, pelo nome de PEDRO ANTÔNIO 
DE OLIVEIRA RIBEIRO SOBRINHO, e que veiu a encerrar-se com 
o de JOSÉ' ANTÔNIO NOGUEIRA. 

Cento e cincoenta e cinco calouros! 

2. Nasceu JÚLIO GONÇALVES MAIA em Iguape, velha ci
dade litorânea paulista, a 1 de outubro de 1857. Pôs-lhe os 
santos óleos, em 1 de janeiro de 1858, na Igreja Matriz do 
Bom Jesus de Iguape, o seu Vigário ANTÔNIO CARNEIRO DA 
SILVA BRAGA. O pai, JOAQUIM GONÇALVES MAIA, era português. 
A mãi, D. MARIA ANGÉLICA XAVIER MAIA, brasileira, neta do 
sargento-mór BARTOLOMEU DA COSTA ALMEIDA DA CRUZ 

Naquela cidade estudou JÚLIO GONÇALVES MAIA as pri
meiras letras, na escola de FRANCISCO ANTÔNIO PEREIRA. Em
pregou-se, muito jovem, no comercio, no Rio de Janeiro, se
guindo, provavelmente, a inspiração paterna. Mas logo mu
dou de rumo. Veiu para São Paulo, estudando, no Seminá
rio Episcopal, os preparatórios, de 1874 a 1877. Aluno do 
Curso Anexo á Faculdade de Direito, teve sua primeira apro
vação, em português, a 1 de dezembro de 1877. O seu ultimo 
exame foi o de retórica e poética, em 9 de fevereiro de 1880. 

Habilitado, matriculou-se no primeiro ano da Faculda
de de Direito em 2 de março daquele ano, tendo como com
panheiros de turma EDMUNDO MUNIZ BARRETO, GODOFREDO 

CUNHA, SEBASTIÃO DE LACERDA, CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 

FIGUEIREDO, GASTÃO MESQUITA, JOSÉ' MARIA BOURROUL, GERMA

NO HASSLOCKER FILHO, PADUA SALES, ANTÔNIO LOBO, OLAVO 

EGIDIO, GASTÃO DA CUNHA, EDUARDO CUNHA CANTO, SABINO BAR

ROSO JÚNIOR, ADOLFO CORREIA DIAS, POSSIDONIÓ DA CUNHA JÚ

NIOR, AUGUSTO FREIRE DA SILVA JÚNIOR, PEDRO DE TOLEDO, JOSÉ' 

PEREIRA DE QUEIROZ, LUDGERO COELHO, EUGÊNIO EGAS, PEDRO TA-
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VARES FILHO, JOSEV DE CAMPOS NOVAIS e outros, nomes presti
giosos na magistratura, na política, na advocacia, nas letras, 
na diplomacia. 

Ao matricular-se, requereu JÚLIO GONÇALVES MAIA ao di
retor licença para assinar-se, e assinou, JÚLIO JOAQUIM GON

ÇALVES M A U . Quiz ligar ao seu o prenome paterno, numa 
tocante homenagem filial. Com este nome recebeu ele o 
grau de bacharel formado em direito em 5 de novembro 
de 1884. 

3. Iniciando-se na vida pratica, JÚLIO MAIA, como se 

chamou, teve a sua primeira investidura num cargo do 

Ministério Publico: o de curador de heranças jacente, para 

o qual foi levado por FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUSA QUEIROZ, 
vice-presidente da província. Foi isso em fevereiro de 1885, 
e por tempo muito curto. Voltou logo a ocupar cargo admi

nistrativo na Faculdade de Direito, como ele próprio o disse 
em palavras dignas de releitura: 

"Apenas bacharel formado por este mesmo instituto, a 5 
de novembro de 1884, cinco meses depois de receber o res
petivo grau, para aqui voltei trazido pela benevolência do en

tão diretor, o Conselheiro DR. ANDRÉ' AUGUSTO DE PADUA FLEU-
RY, a ser um dos seus auxiliares. 

"Nomeado oficial da secretaria por portaria do Governo 

Imperial, de 21 de abril de 1885, esse ato emanado do partido 

liberal, então no poder, foi surpresa para mim, pois eu era 

militante no partido conservador, na facção chefiada pelo 
emérito jurisconsulto e notável advogado DR. JOÃO M E N D E S 

DE ALMEIDA, a cujo conselho aceitei o lugar, no qual tomei 
posse a 1 de junho seguinte, entrando, desde então, em exer-
cio. 

"No dominio da Republica, com a reforma do Ensino Ju

rídico, constante do decreto n. 1.232-F, de 1 de janeiro de 1891, 
fui nomeado por decreto do Governo, de 21 de maio desse 
mesmo ano, para o cargo de sub-secretario desta Faculdade, 
tendo tomado posse e entrado no exercício do cargo, a 6 de 
abril seguinte, exercendo também então ex-vi do disposto no 
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art. 455 do citado decreto n. 1.232-F, o cargo de secretario do 
então Curso Anexo á Faculdade, o qual foi reorganizado sob 
novas bases pela referida reforma 0). 

"Devo essa nomeação á benignidade do Conselheiro DR. 
CARLOS LEONCIO DE CARVALHO, que foi lente e diretor desta Fa
culdade. 

"Em 1903, quando Presidente da Republica o Conselheiro 
DR. FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES, eminente paulista, 
fui nomeado por decreto de 6 de julho, para o cargo de secre
tario, na vaga verificada pela aposentadoria do DR. ANDRÉ' 
DIAS DE AGUIAR, tendo tomado posse e entrado no exercício 
desse cargo, a 9 desse mesmo mês" 

Transferida, pelo decr. n. 24.102, de 10 de abril de 1934, 
afim de ser incorporada á Universidade de São Paulo, a Fa
culdade de Direito ao Estado de São Paulo, JÚLIO MAIA teve 

nova nomeação de secretario, por decreto estadual de 16 de 
maio de 1934. 

Aposentado compulsoriamente, pelo presidente da Re
publica, por decreto de 1 de outubro de 1934, na conformidade 
do art. 170, n. 3, da Constituição naquele ano promulgada, por 
ter atingido a idade de 68 anos, tinha JÚLIO MAIA servido a 
Faculdade de Direito de São Paulo quasi um cincoentenario. 

Quem, por tanto tempo, a secretariou com solicitude, in
teligência e amor pelas tradições do velho curso jurídico, tem 
a sua vida entremeiada com a do notável estabelecimento de 
ensino jurídico, que lhe deve, verdade se diga, bôa parte 
do seu alto renome e do seu imenso prestigio. 

4. Secretario do Curso Anexo, secretario da Faculdade 
de Direito, atendendo, diária e infatigavelmente, a cincoenta 
gerações de moços, JÚLIO MAIA deixou um nome inesquecível 

1. Houve da parte de JÚLIO MAIA, engano de datas, neste trecho 
de discurso. A sua memória, sempre fiel e pronta, o traiu. No
meou-o oficial interino a portaria de 1 de junho de 1885, e não de 21 
de abril do mesmo ano. Assinou-a MEIRA DE VASCONCELLOS. O decre

te, que o nomeou sub-secretario, não foi de 21 de maio, mas de 21 
de março de 1891, referendado por JOÃO BARBALHO. A menos, o que 

é mais provável, que não houvesse ele revisto o seu discurso, publi
cado no vol. 30, de 1934, desta mesma revista, pag. 784. 
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de quantos tiveram de acercar-se dele para inscrever-se 
em exames ou matricular-se nos dois cursos, o secundário 
e o superior. Precisou, portanto, de revestir-se de grande 
fibra para manter-se, como sempre aconteceu, no exercício 
de suas funções, respeitado e estimado por todos. Zeloso 
de seus deveres, foi muito exigente no cumprimento das leis 
e regulamentos. Não dispensava nada. Nem formalidades. 
Nem selos. Nem taxas. Como fiscal das leis tributarias, 
estava sempre atento na defesa do erário publico. Deu isso 
ensejo a que, já no fim de sua carreira, parodiando o cele
bre soneto com que MARTINS FONTES versejou o celebre tó
pico da oração de ALCÂNTARA MACHADO, ao ser recebido na 
Academia Brasileira, um acadêmico este escrevesse, e que 
larga popularidade alcançou: 

TODOS CANTAM SUAS COISAS 

(Dedicado ao grande Secretario 
Dr. Júlio Maia) 

Sou secretario ha 400 anos 
Imortal, indomável, milenario, 
Nas brumas do período quaternário 
Eu era o mais antigo dos humanos. 

Tenho orgulho dos moços paulistanos 
Tenho a paixão de ser O Secretario! 
Quero morrer ouvindo em meu Calvário 
Os discursos sem fim dos veteranos. 

Das estampilhas para as estampilhas 
Tenho vivido. Considero-as filhas 
Do Franciscano casarão que é nosso 

Com elas sonho n'um perpetuo enlevo, 
E se não posso cobra-las quanto devo 
Quero ao menos lambê-las quanto posso. 

6_6—33. 
JOÃO MARTINS FILHO. 

(Academia de Direito) 
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Ao despedir-se da Faculdade de Direito e recebendo as 
homenagens da Congregação, ao encerrar-se o ano letivo de 
1934 e ao inaugurar-se a sala do novo edifício, que recebeu 
o nome de JOÃO M E N D E S JÚNIOR, fez JÚLIO MAIA breve relato 
de sua vida, proferindo estas palavras: 

"Eis ai, meus senhores e minhas senhoras, a descrição 
singela e sem estilo da vida de quasi 50 anos de um funcio
nário publico, e não de um secretario de 400 anos, como 
disse, no seu bom humor, um jovem quinto anista formado 
no começo deste ano, quasi toda ela passada debaixo dessas 
grossas paredes, feitas de taipas de pilão, deste magestoso 
edifício, que é a tradicional Faculdade de Direito de São 
Paulo, o qual, se outra cousa mais proveitosa aqui não fez, 
ao menos empregou G seu tempo mandando corrigir os er
ros ortográficos e de sintaxe, colocar as estampilhas, que 
faltavam, repelindo, com leve admoestação, as não adequa
das, e providenciando com animo e prudência sobre assunto 
de somenos importância, pelo que era tido e havido como 
exigente e ranzinza, mas, não obstante, se esforçou em man
ter a lei, a ordem e a disciplina e soube captar a simpatia 
dos lentes, da classe acadêmica e dos seus auxiliares, os 
quais, por varias vezes, lhe deram justos motivos de júbilo 
e de grande apreço, amenizando-lhe assim a sua árdua ta
refa" 

5. Teria sido, realmente, ranzinza e exigente o antigo 
e saudoso secretario da Faculdade de Direito? Deu-se, ele 
mesmo, estes qualificativos, para repelir o golpe ferino do 
antigo aluno, que ele houve como de bom humor. Exi
gente, efetivamente, foi. Conhecedor das leis e regulamen
tos do ensino, de que se constituiu repositório vivo e arguto, 
não transigiu nunca com eles. A lei era lei. Havia de 
ser cumprida tão inteiramente como nela se continha e de
clarava. Exigente, ainda, quanto á correção de linguagem 
dos requerimentos, que lhe eram apresentados, principal
mente pelos estudantes de direito. A estes, ele não per
doava "os erros ortográficos e de sintaxe'* Chegou a man
dar preparar, nos últimos tempos, do quasi analfabetismo 
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juvenil, formulas de requerimentos, que eram preenchidas, 
afim de evitar a sua "leve admoestação" 

E ranzinza, te-lo-ia sido? 
AURELIANO AMARAL, subsecretário, que ao lado dele e 

com ele trabalhou por longo tempo, dele disse: "traz sem
pre a cara intencionalmente amarrada, para que não esteja 
continuamente a extravasar toda a bondade, que lhe vai lá 
por dentro" (2). Bem o compreendeu e definiu. A aspe-
reza de JÚLIO MAIA foi, a principio, intencional e, depois, 

se lhe tornou habitual. Ele a adotou, pura e simplesmente, 
como arma de defesa. Se um lema se tivesse proposto, esse 
seria muito simples: negar por principio, conceder por sis
tema. Antes que o bicho, o tigre, o calouro ou, mesmo, o 
veterano, lhe manifestasse sua pretenção, ele, por gesto e 
por palavra, lhe dizia que não. Negava por principio. Ne
gava instintivamente. Negava desde logo, preliminarmente. 
Mas ouvia o que dele se acercava. Ouvia-o, reprimindo-o. 
Ouvia-o, entrecortando a exposição de advertências, mas tu
do com certa suavidade, com uma tonalidade de ternura e 
de carinho, que era só dele. Por fim, o que era possível 
fazer, fazia-se. Não foram poucos os que, em aperturas, 
ouviram dele o conselho apropriado e sugerida a medida 
necessária, para que não perdesse a matricula ou a inscrição 
no exame. 

Tendo deixado para os últimos dias a minha matricula 
no segundo ano, súbita enfermidade, resultante de uma in-
fecção de aroeira, me impediu que deixasse o sitio, em 
que me encontrava, a tempo de efetua-la. Procurei JÚLIO 

MAIA no dia seguinte ao do encerramento do prazo da lei. 
Negou-ma. Não podia abrir mau precedente. O prazo esta

va terminado e as matrículas encerradas desde a véspera. 
Sugeriu-me, no entanto, matricula como ouvinte, então 
permitida, e, por fim, citou-me um aviso, que m e poderia 
ser útil. 

— Porque não telegrafa ao ministro da Justiça, invo-
cando-o e pedindo-lhe que autorize sua matricula? 

2. SPENCER VAMPRÉ, Memórias para a Historia da Academia 
de São Paulo, vol. 2, pag. 653. 
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Aceita a sugestão, dias depois a ordenava J. J. SEABRA, 
ministro da Justiça de então e que viria a ser meu compa
nheiro de luta política e colega na Câmara dos Deputados, 
na derradeira legislatura de 1935 a 1937. 

Não ha, em verdade, quem tenha passado pela Facul
dade de Direito de São Paulo, nestes últimos cincoenta anos, 
e não guarde de JÚLIO MAIA um caso ou circunstancia, em 

que ele lhe não houvesse demonstrado, por fato, que a sua 

rudeza era só aparência. 

Contou-me, ha dias, o Professor MARIO MASAGÃO que, no 

dia do encerramento da inscrição ao concurso de direito co

mercial, em 1933, e quasi á hora marcada, para isso, ti

nham chegado á secretaria os então candidatos e hoje pro
fessores HONORIO MONTEIRO e SOARES DE FARIA. Retardara o 

candidato, e também hoje professor ERNESTO LEME. Notan

do que estava a bater a hora e este não aparecia, mas não 
desejando perdesse ele a inscrição, JÚLIO MAIA mal ocultou 
a sua impaciência. Levantou-se. Foi á janela, que dava 

para o largo de São Francisco. Nada. Não vinha o candi
dato. Subitamente, consultando o seu relógio de bolso, man

dou que o continuo, que se achava na sala, chamasse o 

porteiro. Apareceu o Pedrão, o bom, o querido PEDRO DIAS 
DE SILVA, ha pouco falecido. Inquiriu-o o secretario sobre 
as horas marcadas no relógio da Faculdade de Direito. E 
ordenou: 

— Acerte o relógio! Não viu que ele está adiantado 
dez minutos? 

Não tardou, porém, que o candidato retardatario apa
recesse, apressadamente, trazendo os volumes de sua disser

tação — Das ações preferenciais nas sociedades anônimas, 

ainda sem costura, por atrazo da tipografia, que os impri
mira. 

— Isto são horas! obtemperou JÚLIO MAIA, em tom re-

preensivo, mas satisfeito, ao ve-lo entrar. Arriscou-se a per
der o concurso! 
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E as inscrições logo se encerraram, quando o relógio 

bateu as quatro horas da tarde. 

6 Homem bom, fundamentalmente bom, mas sobretu
do homem de bem, em toda a extensão do conceito, JÚLIO 

MAIA se sobressaiu como funcionário digno e, acima de tudo, 

como secretario inegualavel e inexcedivel. Assíduo, cum
pridor de seus deveres, fazia tudo, assistia a tudo. Corre-

tissimo no trato com os professores, com os empregados, 

com os alunos, e com o publico, imprimiu aos serviços de sua 

secretaria ordem e disiplina, que nunca falharam. Todos 
estavam sempre a postos, a começar pelo secretario, respon
sável pela administração interna da Faculdade de Direito, 

a que ele superintendia pessoalmente. Nas inscrições de 

exames, nas matrículas, o seu trabalho redobrava. Atendia 

a todos e examinava os requerimentos, um a um, em todos 

escrevendo, de seu punho, os despachos, que os diretores 

simplesmente assinavam. Resolvia os incidentes com tal 

acerto, que jamais surgiu dissídio entre ele e os diretores. 

De resto, era incapaz de manifestar-se sobre algum, diferen

te do costumeiro, sobre que não os ouvisse antes. A sua 

lealdade era a toda prova, sem falhas. E a sua discrição! 

Que alta nobreza de linhas! Contando com a estima dos 

professores, vivendo com eles na mais franca camaradagem, 
era de ve-lo, todavia, no seu posto de secretario, nas con

gregações! Assistente impassível, nunca se permitiu inter

vir nos debates, ainda que para um simples esclarecimento, 

senão quando fosse determinada a sua audiência! Disso 

lhe adveiu a confiança, que de todos mereceu e não des

mereceu. 

Justificadas foram, por isso mesmo, estas palavras do 

seu discurso de despedida da Faculdade de Direito: 

"Diz-me a conciencia que, na repulsa de desejos desar-

razoados, nenhum prejuízo causei a quem quer que fosse, 

nada, portanto, graças a Deus, tendo de que me penitenciar, 
até esta data, em matéria atinente ao serviço publico. 
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"Alguns dos 15 diretores, que dirigiram os destinos desta 
casa, a partir do DR. HERCULANO DE FREITAS até o DR. W A L 
DEMAR FERREIRA, que preside á presente sessão, inclusive o 
DR. REYNALDO PORCHAT, reitor da Universidade de São Pau

lo, e todos os atuais professores desta Faculdade, aqui fize
ram o seu curso acadêmico, ao tempo em que fui funcionário. 

"Das sucessivas gerações de acadêmicos que durante a 
minha aprendizagem de funcionário, perlustraram os hum-

brais e as salas deste mais que secular edifício, templo de 
ciência e de civismo, muitos deles notáveis e cujos nomes 
não preciso mencionar, para me não tornar fastidioso, e são, 

por demais, conhecidos por todos nós brasileiros, abrilhan
taram e ainda abrilhantam, no país e fora dele, os diferen

tes ramos da atividade humana, desempenhando altas fun

ções na governança e na magistratura da União e dos Estados, 
na diplomacia, na direção de modelares institutos de ensino 

superior, na política, no parlamento, na advocacia, na me
dicina e na cirurgia, na engenharia, nas finanças, no jorna

lismo, no comercio, nas industrias e na lavoura, e de todos 
eles ainda conservo gratas e impereciveis recordações pela 
distinção, com que sempre me trataram e pela amisade, com 
que ainda me cativam" 

Estão, ainda agora, no momento de dactilografar estas 

laudas, para serem impressas, a ressoar-me essas palavras, 

ungidas de uma leve magua: a que se apossou de JÚLIO 

MAIA ao verificar que a sua aposentadoria compulsória ia 
priva-lo de comemorar, no seu posto de secretario da Fa

culdade de Direito, cincoenta anos de grandes e inolvida-
veis serviços, e a nós outros, os que o estimávamos deveras, 

de prestar-lhe as homenagens, a que fizera jus. 

7- O primeiro dia deste ano de 1938 foi um glorioso 
dia de sol alto e claro. Quando, no cemitério da Consola
ção, me abeirei do túmulo, que ia recolher o corpo de JÚLIO 
MAIA, na véspera falecido, e transportado da sua casa da 
rua da Abolição, onde sempre viveu, para a sua derradeira 
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Assinalada por uma cruz, a casa, onde nasceu Júlio Maia, no largo 
da Matriz, de Iguape. 
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morada, tive os olhos humidecidos ao dizer os adeus da Con
gregação dos Professores ao funcionário eximio e ao com
panheiro de todos os momentos. Desaparecia ele coberto das-
bençãos de cincoenta gerações, que nele viram o homem 
que só praticara o bem e vivera longa e felizmente, em paz 
com a conciencia, firme no posto, que tanto dignificou. 

0 homem bom foi sepultado no dia do ano bom! 

HOMENAGEM DA FACULDADE DE DIREITO DE SÃO 
PAULO AO DR. JÚLIO MAIA 

Comemorando a data aniversaria da fundação dos cursos 
jurídicos no Brasil, a Faculdade de Direito de São Paulo, 
em 11 de agosto de 1920, prestou ao seu secretario, JÚLIO 

JOAQUIM GONÇALVES MAIA, homenagem tocante e su

gestiva, inaugurando o seu retrato, que numa das paginas 

desta revista se reproduz. 

Deu dela o Jornal do Comercio, edição que então se pu

blicava em São Paulo, esta noticia: 

A's 20 horas, no salão nobre da Faculdade de Direito, realizou-se 
a sessão solçne em homenagem ao Secretario da Faculdade. 

Entre as inúmeras familias, colegas, ex-alunos da Academia, re
presentações e acadêmicos notámos: Primeiro Tenente TENORIO DE 
BRITO, representando o DR. WAS H I N G T O N LUÍS, Presidente do Estado; 

DR. JAIME FERREIRA, Oficial de Gabinete do Sr. Secretario da Fa

zenda; DR. TITO PRATES, Oficial de Gabinete do Sr. Secretario da 
Agricultura; Capitão MARINHO SOBRINHO, ajudante de ordens do 
Sr. Secretario do Interior; JOSÉ LANNES, representando o Sr. Secre
tario do Interior; 1.° Tenente JOAQUIM RIBEIRO DUTRA., representando 

o general CELESTINO BASTOS, comandante da Região Militar; FRAN
CISCO AMARAL, representando o Sr. Delegado Geral; DR. BENJAMIN 

REIS, Secretario da Faculdade de Medicina, representando essa Fa
culdade e seu respetivo Diretor DR. OVIDIO P. DE CAMPOS; DR. Ro-
DOLPHO SANTIAGO, representando a Escola Politécnica; JOSÉ M. QUI-

RINO e ANTÔNIO RODRIGUES NETO, representando o Grêmio Ginasial 




